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 2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 151/2017
Período: 01/01/2017 a 30/09/2017
Equipe de auditoria: Fred Santana Sampaio (Gerente de Auditoria), Euvaldo da Silva

Caldas Neto e Joselito Silva Mimoso.

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Laboratório  Central  de  Saúde  Pública  Professor  Gonçalo
Moniz - LACEN/BA

Natureza jurídica: Órgão da Administração Direta do Poder Executivo Estadual
Finalidade: Contribuir para a universalidade do acesso às ações de vigilância

laboratorial  de interesse para a saúde pública e integralidade da
atenção à saúde da população. 

Endereço: Rua  Waldemar  Falcão,  n.º  123,  Brotas,  Salvador,  Bahia,  CEP:
40.295-001.

Dirigente máximo: Zuinara Pereira Gusmão Maia
Cargo: Diretora
Período da gestão: a partir de 01/10/2015

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2017, e com o Ato
nº 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de acordo
com a  Ordem de  Serviço  nº 151/2017,  expedida  pela  2ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira do  Laboratório Central de Saúde Pública Professor Gonçalo Moniz (LACEN-
BA), relativa ao período de 01/01/2017 a 30/09/2017.

O   Laboratório  Central  de  Saúde  Pública  Professor  Gonçalo  Moniz  (LACEN/BA),  foi
selecionado  para  exame  considerando  a  ordenação  de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do
TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.
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 2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

O trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e
a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas  de
Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as Normas
Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento dos
trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os  valores  e  as  informações  apresentadas,  e  verificação  da  observância  às  normas
aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas contábil, orçamentária, financeira e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• levantamento de dados no Sistema de Observação das Contas Públicas (MIRANTE) e
no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia
(FIPLAN) e confronto com a documentação suporte dos registros;

• conferência de cálculos; e
• exame de procedimentos licitatórios e suas exceções.

Na  execução  da  auditoria,  foram  utilizadas,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF - Estabelece as normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
• Lei Federal nº 4.320/1964 - Estatui normas gerais de Direito Financeiro;
• Lei Federal nº 8.666/1993 - Estatui normas para licitações e contratos administrativos;
• Lei  Complementar Estadual  nº  005/1991 -  Lei  Orgânica do Tribunal  de Contas do

Estado;
• Lei Estadual nº 2.322/1966 - Disciplina a administração financeira, patrimonial e de

material do Estado;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 - Dispõe sobre licitação, contratação e alienação no âmbito

estadual;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 - Plano Plurianual - PPA 2016/2019;
• Lei  Estadual  nº  13.563/2016  -  Dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o

exercício de 2017;
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 2ª Coordenadoria de Controle Externo
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• Lei Estadual nº 13.602/2016 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício de 2017;

• Decreto Estadual nº 9.457/2005 - Dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços, no
âmbito da Administração Pública Estadual;

• Manual de Auditoria Governamental do TCE/BA;
• Princípios Fundamentais de Contabilidade.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao método
utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira do  Laboratório Central de Saúde Pública Professor Gonçalo Moniz (LACEN-
BA), relativa ao período de 01/01 a 30/09/2017, são apresentados a seguir os achados e
fatos significativos observados pela Auditoria.

5.1 Área contábil, orçamentária e financeira

Durante o período 01 de janeiro  a 30/09/2017,  foram descentralizados,  pelo FES/BA,
recursos  do  Programa  200  (Saúde  Mais  Perto  de  Você),  no  montante  de
R$24.163.612,58,  provenientes  das  Fontes 130  -  Recursos  Vinculados  às  Ações  e
Serviços  Públicos  de  Saúde  e  281  -  Recursos  Vinculados  Transferências  SUS  -  BL
Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar, destinados à manutenção das atividades do
LACEN-BA, cujo percentual  de execução alcançou 51,03%, conforme detalhamento a
seguir:

TABELA 1 – Execução do LACEN-BA por elemento de despesa
Em R$

Elemento de Despesa
Crédito

Disponível
Liquidado

Execução
(%)

Pago

14 – Diárias Civil 75.508,50 26.171,00 34,66 26.171,00
30 – Material de Consumo 15.991.703,75 11.064.474,00 69,19 9.353.185,00

33 – Passagens e Despesas com Locomoção 125.000,00 37.663,00 30,13 29.872,00
36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 264.000,00 27.698,00 10,49 27.698,00

39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.557.930,09 909.029,00 13,86 881.463,00
52 – Equipamento e Material Permanente 912.752,24 61.916,00 6,78 61.916,00

92 – Despesas de Exercícios Anteriores 36.080,00 3.680,00 10,20 3.680,00
93 – Indenizações e Restituições 200.638,00 200.638,00 100 200.638,00

Total 24.163.612,58 12.331.267,00 51,03 10.584.622,00
Fonte: Demonstrativo de Execução da Despesa – DED – janeiro a setembro/2017-FIPLAN.
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 2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

Observa-se que o maior volume de gastos ocorreu no Elemento 30 – Material de Consu-
mo (R$11.064.474,00), representando 89,73% do total liquidado, sendo que 60,25% des-
se montante se concentrou em apenas quatro pontos de alocação de recursos (credores),
como demonstrado a seguir:

TABELA 2 – Principais pontos de alocação de recursos do LACEN-BA
Em R$

Nº Principais Credores Externos Valor Liquidado
1 PMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda. 4.519.850,00

2 Sg Tecnologia Clínica Ltda. 1.635.064,42

3 Ph Comercio e Importação de Produtos Hospitalares Ltda. 691.600,00

4 Biotrade Produtos para Laboratorios Ltda. 582.711,20

Total: 04 Pontos de alocação do LACEN-BA 7.429.226,00

Total: Demais Credores 4.902.041,00

Total: LACEN-BA 12.331.267,00
Fonte: Mirante – janeiro a setembro de 2017.

Com base nos critérios de materialidade, risco e relevância, selecionou-se para exame os
processos de pagamento relacionados na tabela a seguir, em base de teste, no montante
de R$7.697.982,72, que representaram 72,73% do total desembolsado no período, sendo
analisadas ainda as despesas decorrentes de situações merecedoras de atenção, detectadas
no transcurso dos trabalhos de auditoria.

TABELA 3 – Amostra Financeira/Processos de pagamento/LACEN
Em R$

Nª do Processo Empresa Valor

97501170005556 Rioteck Comercial Ltda. ME 5.000,00
9750170002573 Cirurgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Sociedade Ltda. 5.122,00
9750170006374 Marlab - Comércio e Equipamentos para Laboratórios Ltda. - ME 5.140,00
9750170000511 Prazmed Comércio Varejista de Gases Ltda. - ME 5.400,00
9750170000562 Marlab - Comércio e Equipamentos para Laboratórios Ltda. - ME 5.500,00
9750170000740 Marlab - Comércio e Equipamentos para Laboratórios Ltda. - ME 6.300,00
9750170000422 Karruna Comércio e Serviços Ltda. 6.532,00
9750170006951 R.H. Engenharia Ltda. 6.700,00
9750170003723 R.H. Engenharia Ltda. 7.140,00
9750170002603 R.H. Engenharia Ltda. 7.500,00
9750170001330 Alka Tecnologia em Diagnósticos Comércio Importação e Exportação de Produtos Ltda. 7.544,32
9750170000417 Metary Máquinas e Servicos Ltda. - EPP 7.640,00
9750170001437 Medicalsystem Comércio e Serviços de Equipamentos Médicos Ltda. 7.659,40
9750170001879 Marlab - Comércio e Equipamentos para Laboratórios Ltda. - ME 7.770,00
9750170002646 Agrowal Comércio e Serviços Ltda. 7.800,00
9750170001364 Cravfi Serviços e Reformas Ltda. - ME 7.845,00
9750170004711 Mirasol Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. - EPP 7.875,96
9750170005572 Marlab – Comércio e Equipamentos para Laboratórios Ltda. - ME 7.880,00
9750170001135 Laboar Comércio Servico e Representações de Equipamentos Técnicos Ltda. 7.895,00
9750170000651 Laboar Comércio Serviços e Representações de Equipamentos Técnicos Ltda. - ME 7.950,00
9750170007117 Alves Instalações e Projetos Ltda. - Me 7.998,20
9750170001488 Montenegro Segurança Eletrônica EIRELI - ME 8.000,00
9750170002204 Hosana Comércio e Manutenção de Equipamentos Científicos Ltda. - ME 8.000,00
9750170000406 Alves Instalações e Projetos Ltda. - Me 10.430,00
9750170000430 Carlos Roberto Cardoso Rodrigues – ME 14.492,00
9750170000520 LICIMASTER Distribuidora de Medicamentos e Produtos Médico Hospitalar Ltda. - EPP 222.912,00
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Nª do Processo Empresa Valor

9750160008263 PMH - Produtos Médicos Hospitalares Ltda. 228.700,00
975.016011736 SG Tecnologia Clínica Ltda. 416.735,00
9750160009650 BIOTRADE Produtos para Laboratórios Ltda. 447.552,00
 9750160005647 PH Comércio e Importação de Produtos Hospitalares Ltda. 659.600,00
9750170002310 SG Tecnologia Clínica Ltda. 743.819,84
9750170003510 PMH - Produtos Médicos Hospitalares Ltda. 4.791.550,00

Total 7.697.982,72

Fonte: Processos de Pagamento LACEN-BA.

Os exames realizados evidenciaram que a formalização dos processos,  bem como a
execução das despesas se deram de acordo com a legislação vigente que disciplina a
matéria, especialmente a Lei Estadual nº 2.322/1966.

5.2 Área jurídica

5.2.1 Licitações e procedimentos afins

Foram analisados,  considerando o critério de materialidade, os Pregões Eletrônicos a
seguir relacionados, que alcançaram o montante de R$1.994.239,68.

TABELA 4 - Pregões eletrônicos examinados
Em R$

Pregão Eletrônico

N° Processo N° Pregão Empresa Objeto Valor

9750170000678 PE 007/2017 Biotrade Produtos para Laboratórios Ltda.
Aquisição de testes para detecção do
vírus HPV.

816.000,00

9750170000198 PE 0082017
Licimaster Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Médico-Hospitalar Ltda - EPP

Aquisição de testes para detecção de
anticorpos anti-IgM, para o Zika vírus.

699.943,68

9750170000198 PE 015/2017 Rioteck Comercial Ltda. Aquisição de Hemácias. 478.296,00

Total 1.994.239,68

Fonte: Processos de Licitação LACEN-BA.

Como resultado dos exames realizados, verificou-se que os pregões foram formalizados
de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  que  as  suas  fases,  interna  e  externa,  foram
conduzidas conforme os princípios constitucionais informativos das licitações. 

5.2.2 Dispensas

O LACEN realizou, no período de janeiro a setembro de 2017, 381 procedimentos de
dispensa  de  licitação,  no  montante  de  R$667.278,76,  sendo  345  na  modalidade
eletrônica e 36  na modalidade tradicional, como demonstrado na tabela a seguir.
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TABELA 5 – Dispensas/LACEN-Janeiro a setembro de 2017

   Em R$

Dispensa Quantidade Valor Total

Eletrônica 345 444.117,41

Tradicional 36 223.161,35

Total 381 667.278,76

Fonte: Mirante

Desse total, a auditoria analisou 54 procedimentos, no total de R$369.172,13, equivalente
a  55,33% do  montante  final,  abrangendo  26  procedimentos  executados  na  categoria
eletrônica,  no valor  de  R$163.311,12 e 28 na categoria  tradicional,  correspondente  a
R$211.356,91, conforme demonstrado no apêndice 1.

Dos exames realizados, constatou-se a ocorrência de fracionamento de despesas, com
base nos parâmetros definidos pela legislação que disciplina o assunto,  incorrendo a
unidade auditada em fuga ao procedimento licitatório.

5.2.2.1 Fracionamento de Despesas

Os processos examinados foram fundamentados com base no artigo 59, inciso II, da Lei
Estadual n.º 9.433/2005, que permite a dispensa para serviços e compras, em razão do
baixo valor, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, obstando, assim, o parcelamento
para a realização das dispensas em detrimento do procedimento licitatório.

Os valores atualizados para as diversas modalidades de licitação previstas na Lei  nº
9.433/05  estão  consignados  no  Decreto  nº  17.306,  de  28/12/2016,  que  estabelece,
especificamente para  a  licitação na modalidade convite,  o  valor  de  até  R$80.000,00.
Neste caso, as dispensas ora sob exame estariam limitadas ao valor de R$8.000,00 (10%
do limite máximo).

Mesmo  considerando  a  exceção  legal,  adotada  pela  Unidade  como  parâmetro  para
justificar  as  dispensas  então  realizadas,  verifica-se  que  parte  das  contratações
formalizadas não atendem aos pré-requisitos contidos no artigo 66 da citada Lei, que,
visando prevenir  a  fuga ao processo licitatório,  com base em tais  exceções,  exige  a
observância de fatores temporais e de conteúdo do objeto contratado, como fundamental
para justificar a contratação direta pelo gestor público, conforme exposto na transcrição a
seguir:
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Art. 66 - São vedadas as dispensas sucessivas de licitação, com base nos incisos
I  e  II  do  art.  59  desta  Lei,  assim  entendidas  aquelas  com  objeto  contratual
idêntico ou similar realizadas em  prazo inferior  a  60 (sessenta)  dias,  bem
como  as  licitações  simultâneas  ou  sucessivas  que  ensejem  a  mudança  da
modalidade licitatória pertinente (grifos da Auditoria).

Os  procedimentos  realizados  pelo  LACEN,  demonstrados  na  tabela  a  seguir,
caracterizam o fracionamento de despesas, posto que  tratam de  objetos idênticos ou
similares, contratados sequencialmente, em prazo inferior a 60 dias, incorrendo, desse
modo, em burla à regra do retromencionado artigo.

Cabe ressaltar que as informações das tabelas a seguir, na forma em que se apresentam,
foram construídas com base nos dados extraídos do Sistema de Observação das Contas
Públicas (Mirante).

TABELA 6 - Família 66.40 – Materiais e equipamentos de laboratório
Em R$

Dispensa
Número

Data
Abertura

Objeto Fornecedor Un
Valor
Item

Qtd
Valor
Total

0022/17 16/03/17 Aquisição  de  caixa  de  papelão  para
transporte  de amostra  de  material
biológico, dimensões de 30 X 30 X 30
cm, com impermeabilizante interno.

Marlab  -  Comércio  e
Equipamentos  para
Laboratórios Ltda. - ME

Un 259,00 30 7.770,00

0050/17 24/04/17 Papel toalha inter folhado 02 dobras -
embalagem com  dimensões  mínimas
21 cm (largura) e mínimo de 23 cm e
máximo de 27 cm (comprimento).

Josiane  Santos  Menezes
Amorim

Pç 7,86 650 5.107,64

0053/17 25/04/17

Caixa  para  gaiola  de  ratos  e
camundongos  em polipropileno,
dimensões  30  X  30  X  13  cm,
inquebrável,  autoclavável  e resistente
a ácidos, com 8 extratores laterais.

Agrowal  Comércio  e
Serviços Ltda.

Un 78,00 100 7.800,00

0105/17 07/06/17
Aquisição  de  saco  plástico  para  uso
em  autoclave polietileno  de  alta
densidade (PEAD).

Mirasol  Medical  Comércio
de  Produtos  Hospitalares
Ltda. - EPP

Pç 19,69 400 7.875,96

0109/17 08/06/17
Papel  higiênico  neutro  folha  simples
em  rolo  com dimensões  10  cm
(largura) x 300 m (comprimento).

Alan  Thiago  Mendonça
Paz - ME

Pç 26,65 200 5330,00

0112/17 09/06/17 Aquisição  de  luva  de  procedimento,
tamanho GG, com pó, não estéril,  de
uso  único,  descartável,  apirogênica,
em látex natural.

Solmedi  Comércio  de
Material  Médico  e
Hospitalar Ltda. - EPP

Cx 49,97 100 4.997,00

Total 38.880,60
Fonte: Mirante
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TABELA 7 – Família 65.05 – Drogas, produtos biológicos e reagentes
Em R$

Dispensa
Número

Data
Abertura

Objeto Fornecedor Un
Valor
Item

Qtd
Valor
Total

0166/17 20/07/17

Aquisição de kit, teste de cloro residual
livre  para  análise  físico  química  de
água  potável,  pelo  método
colorimétrico  DPD  (N,N-dietil-p-
fenilendiamina),  contendo  os
reagentes CI – 1B e CI 2 – 2B.

Rioteck  Comercial
Ltda. -  ME

Un 2.500,00 2 5.000,00

0177/17 20/07/17 Aquisição  de  teste,  imunocromático,
qualitativo,  para  identificação  de
mycobacterium  tuberculosis  em
cultura.

Mendlab  Comércio
e  Serviços
Técnicos  Ltda.  -
EPP

Un
12,00

600 7.199,94

Total 12.199,94
 Fonte: Mirante

TABELA 8 – Família 66.40 – Materiais e equipamentos de laboratório
Em R$

Dispensa
Número

Data
Abertura

Objeto Fornecedor Un
Valor
Item

Qtd
Valor
Total

0181/17 25/07/17

Aquisição de micropipeta, eletrônica,
volume  variável  de  20  a  200  ul,
multicanal 8 canais, autoclável e de
fácil  recalibração,  com  dispensado
de ponteiras.

Marlab  -  Comércio  e
Equipamentos  para
Laboratórios Ltda. - ME

Un 2.570,00 2 5.140,00

0208/17 04/08/17

Aquisição  de  frasco,  em  vidro,
branco  borossilicato,  transparente,
tipo  penicilina,  capacidade para  60
ml,  acompanhado  com  duas
tampas,  uma  de  borracha  para
vedação e outra de alumínio (lacre).

Marlab  -  Comércio  e
Equipamentos  para
Laboratórios Ltda. - ME

Un 3,85 1500 5.775,00

0216/17 09/08/17

Aquisição  de  frasco,  em  vidro
borossilicato,  branco,  transparente,
tipo  penicilina,  capacidade para  60
ml,  acompanhado  com  duas
tampas,  uma  de  borracha  para
vedação e outra de alumínio (lacre).

Marlab  -  Comércio  e
Equipamentos  para
Laboratórios Ltda. - ME

Un 2,08 3000 6.240,00

0227/17 15/08/17

Aquisição  de  totem,  em  alumínio,
composto  com estrutura interna de
metalon, com altura total de 450 cm
acima  do  solo,  sendo  a  torre  com
altura deb 350 cm, base 80 cm

Bastos  Comércio  &
Servico -  EIRELI - ME

Un 6.999,99 1 6.999,99

0261/17 29/08/17

Aquisição  de  placa,  de  Petri,  em
poliestireno,  descartável,
transparente,  esterilizada  por  raio
gama, com dimensões externas de
100 x 20 mm.

Mendlab  Comércio  e
Serviços Técnicos Ltda. -
EPP

Un 1,51 3900 5.889,00

0268/17 05/09/17

Aquisição  de  frasco,  uso
laboratorial,  em  polietileno,
transparente,  volume  10  ml,  com
boca de dimensão maior ou igual a
15 mm, com tampa de rosca

Marlab  -  Comércio  e
Equipamentos  para
Laboratórios Ltda. - ME

Un 0,98 5000 4.894,50

0274/17 20/09/17 Aquisição  de  pipeta,  de  Pasteur,
descartável,  em  polipropileno,  de
transferência,  atoxina,  livre  de
Dnase, Rnase, pirogênios, minerais
ou  materiais  pesados,  estéril,
esterilizado  por  raios  gama,
capacidade  de  3  ml.  Embalagem:

Laborbahia  Comércio de
Produtos  para
Laboratórios Ltda.

Pç 21,00 250 5.250,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 10
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

Ref.1952519-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Y

O
T

E
W

O
D

M
2



 2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

Dispensa
Número

Data
Abertura

Objeto Fornecedor Un
Valor
Item

Qtd
Valor
Total

pacote  com  100  embalados
individualmente.

0040/17 06/04/17
Aquisição  de  respirador  com  filtro,
para particular  PFF-2,  com formato
em concha.

Cirurgica  Fernandes
Comércio  de  Materiais
Cirúrgicos e Hospitalares
Sociedade Ltda.

Un 1,97 2600 5.122,00

Total
45.310,4

9
Fonte: Mirante

TABELA 9 – Família 03.22 – Serviços de alvenaria, concreto e pintura de pequeno
porte

Em R$
Nº da

Dispensa
Data

Abertura
Objeto Fornecedor Un

Valor
Item

Qtd
Valor
Total

03516/17 31/01/17 Reforma de instalação predial.
Carlos  Roberto
Cardoso Rodrigues

Un 14.492,00 1 14.492,00

06286/17 21/02/17
Prestação de serviços de instalação e
retirada de luminária.

Cravfi  Serviços  E
Reformas Ltda

Un 7.845,00 1 7.845,00

13513/17 02/05/17
Prestação de serviço de pintura de 
parede.

RH  Engenharia
Ltda

M2 42,00 170 7.140,00

13634/17 05/05/17

Prestação de serviço de abertura de
vala,  para  passagem  de  tubulação,
para criação de um caixa com tampa
de concreto.

Emo  Comércio  e
Servicos Elétricos e
Hidráulicos  Ltda.  -
ME

Un 6.800,00 1 6.800,00

19876/17 13/07/17

Prestação de serviço de manutenção 
de forro de teto, em gesso, com 
reparos para infiltração interna, troca 
de placas e molduras, pintura e 
fornecimento de todo material 
necessário.

RH  Engenharia
Ltda

Un 6.700,00 1 6.700,00

20694/17 28/09/17

Prestação de serviço de instalação de
sistema elétrico do quadro e de todos
os  disjuntores  para  distribuição  de
pontos  elétricos,  lançamento  dos
cabos  do quadro de distribuição até
os pontos elétricos, com instalação de
tomadas  em  todos  os  pontos,  com
balanceamento total da rede e análise
final de serviços.

Alves Instalações e
Projetos Ltda - ME

Un 7.998,20 1
7.998,20

05474/17 03/03/17

Prestação de serviço de confecção e
instalação de cancela eletrônica, para
controle  de  acesso  de  veículo,
automática,  com  placa  acionadora,
botoeira.  Acionamento  através  de
botoeira  e  controle  remoto,
movimento  de abertura de 90 graus
em até nove segundos, braço barreira
reto,  comprimento  de  6m  (seis
metros)  em  perfil  de  alumínio,  com
haste  retangular  de  3”  x  1  ½'  com
sistema  de  antiesmagamento  (freio
eletrônico),  mecanismo  de
destravamento para abertura manual,
central  bivolt,  transmissor  controle
remoto móvel (2 controles), motor de
no mínimo 1/3  HP.  Garantia  mínima
de 1 ano.

Montenegro
Segurança
Eletrônica -  EIRELI
- ME 

Vb 4000,00 2 8.000,00

Total 58.975,20
Fonte: Mirante
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A quantidade  de  dispensas  realizadas  indica  que  a  legislação  regulamentadora  da
matéria não vem sendo adequadamente observada e que, no âmbito do LACEN, vem
prevalecendo o poder discricionário do gestor, em juízo de conveniência, de optar pela
prática da realização de dispensas de licitação.

O número excessivo de dispensas ocorre, geralmente, por falta de planejamento, tendo
em vista que a programação das compras ou dos serviços deve contemplar, num cenário
de  normalidade,  a  sua  totalidade  anual,  caso  contrário,  esse  número  considerado
excessivo, pode representar tentativa de se evitar o procedimento licitatório.

Neste sentido, é a orientação do TCU no Acórdão nº 1.084/2007 – Plenário, dirigido à
administração pública, quanto às situações que caracterizam fracionamento de despesa,
em razão da ausência de planejamento:

Acórdão nº 1.084/2007 – Plenário

“Realize  o  planejamento  prévio  dos  gastos  anuais,  de  modo  a  evitar  o
fracionamento de despesas de mesma natureza, observando que o valor limite para
as modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do exercício financeiro, a fim de
não extrapolar os limites estabelecidos nos artigos 23, § 2°, e 24, inciso II, da Lei nº
8.666/1993. Adote a modalidade adequada de acordo com os arts. 23 e 24 da Lei nº
8.666/1993, c/c o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, de modo a evitar que a
eventual prorrogação do contrato administrativo dela decorrente resulte em valor
total  superior  ao  permitido  para  a  modalidade  utilizada,  tendo  em  vista  a
jurisprudência do Tribunal”. 

Em razão dos fatos, foram solicitados, ao LACEN, os devidos esclarecimentos quanto à
realização das múltiplas dispensas em desconformidade com o regramento legal, tendo
sido  encaminhado,  em resposta,  o  Ofício  LACEN nº.  1390/2017,  cujos  trechos  mais
significativos são apresentados na sequência:

[… ]

O papel do gestor passa pela análise de cada caso, a dizer, procurar a decisão
mais eficaz na busca pela vantajosidade econômica, para a aquisição de materiais
e  contratação  de  serviços,  sem  perder  de  vista  os  aspectos  normativos,
perseguindo o atendimento das necessidades públicas. Neste ínterim, cabe frisar
que  a  unidade,  na  atual  gestão,  adota  como rotina,  utilizar  a  modalidade  de
Pregão Eletrônico para suas aquisições de materiais e contratação de serviços.

Outrossim, pode-se observar, que na motivação de cada dispensa de licitação,
seja  ela  eletrônica  ou  tradicional,  a  Unidade  não  utilizou-se  de  justificativas
antiquadas  ou  evasivas,  tendo  sido  buscado  em  cada  uma  delas,  todos  os
elementos necessários que expressem a legalidade e a finalidade do ato, sem
fazer com que se denote, uma intenção em rifar a regra geral de licitar.
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[...]

Desta  forma,  a  realização  de  aquisição  de  serviços  e  compras  da  mesma
natureza,  no  mesmo  exercício  financeiro,  conforme  pontuado  pela  equipe  de
auditores, data máxima vênia, não merece prosperar, tendo em vista não tratar-se
de fracionamento ilegal de despesas, para a prática de modalidade de licitação
inadequada, em outras palavras, tratar-se de natureza específica de especialidade
diversa”.

Ademais, os preços para aquisição dos produtos e prestação de serviços foram
submetidos a criteriosa análise,  sendo que os mesmos estão compatíveis  aos
preços  de  mercado,  vigentes  à  época  da  cada  contratação,  denotando  a
vantajosidade econômica preconizada pela lei de Licitações.

Nessa  linha,  a  Unidade,  na  atual  gestão,  vem buscando  mecanismos  para  a
minimização  das  conformidades  apontadas  pela  equipe  de  auditores  do  TCE,
conforme pontuado abaixo:

 Implantação de pregão Eletrônico (COPEL);

 Implantação de Núcleo de Controle Interno na Unidade;

 Prática prioritária  de Dispensa Eletrônica,  ao invés  da tradicional  (salvo
quando fracasso de Dispensa Eletrônica e necessidades de emergência pública
para  realização  de  dispensa  tradicional),  quando  o  valor  e  o  quantitativo  de
consumo anual de determinados produtos não justificarem em Pregão Eletrônico”.

Por fim, não podemos olvidar a importância, o grau de complexidade e o porte da
Unidade,  que  tornam-se  fatores  que  fomentam  o  surgimento  de  não
conformidades,  onde  pensamos  que  as  incompatibilidades  indicadas  não  são
gravosas o suficiente para ensejar a reprovação das contas.

Embora considerando a importância,  o grau de complexidade e o porte do LACEN, a
auditoria entende que a unidade deve proceder ao planejamento de aquisições anuais de
materiais  e  serviços  previsíveis,  evitando  assim  o  fracionamento  de  tais  aquisições
diretas, em obediência ao art. 66 da Lei nº 9.433/05.

Registre-se que a falta de adequado planejamento das suas aquisições pode sujeitar o
gestor  ao  quanto  previsto  no  inciso  V,  do  artigo  208,  da  Lei  Estadual  de  Licitações,
considera falta disciplinar a conduta do agente público de parcelar desnecessariamente a
execução de compras ou serviços.
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7 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira,  do
Laboratório Central de Saúde Pública Professor Gonçalo Moniz (LACEN-BA), referente
ao período de 01/01/2017 a 30/09/2017, não foram identificadas situações merecedoras
de  destaque,  exceto  quanto  à  necessidade  de  a  unidade  auditada  realizar  um
planejamento mais adequado de suas aquisições, de modo a evitar a prática, vedada em
lei, do parcelamento de despesas.
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APÊNDICE 1 – Dispensas de licitação selecionadas para exame/LACEN
Em R$

Dispensa
Número Credor Objeto Valor
0288/17 Alcame  Serviços  Auxiliares  da

Construção Civil Ltda. 
Prestação de serviço de manutenção de porta, corta fogo, de chapa,
acústica.

4.800,00

0268/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição  de  frasco,  uso  laboratorial,  em  polietileno,  transparente,
volume 10 ml. 

4.894,50

11158/17 Laboar  Comércio  Servicos  e
Representações  de  Equipamentos
Técnicos Ltda.

Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de cabine,
de segurança de fluxo laminar, com reposição de peças.

4.968,75

0112/17 Solmedi Comércio de Material Médico e
Hospitalar Ltda. - EPP

Aquisição de luva de procedimento, tamanho GG,com pó, não esteril,
de uso único, descartável, apirogênica, em latex natural.

4.997,00

0166/17 Rioteck Comercial Ltda. ME Aquisição  de  kit,  teste  de  cloro  residual  livre  para  análise  fisico
química de água potável.

5.000,00

0050/17 Josiane Santos Menezes Amorim Aquisição de papel  toalha,  interfolhado, 02 dobras, com dimensões
mínimas 21 cm (largura)  e mínimo de 23 cm e máximo de 27 cm
(comprimento).

5.107,64

0040/17 Cirurgica  Fernandes  Comércio  de
Materiais  Cirúrgicos  e  Hospitalares
Sociedade Ltda.

Aquisição de respirador com filtro, para particular PFF-2, com formato
em concha. .

5.122,00

0181/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de micropipeta, eletrônica, volume variável de 20 a 200 ul,
multicanal 8 canais.

5.140,00

0274/17 Laborbahia Comercio de Produtos para
Laboratórios Ltda. 

Aquisição  de  pipeta,  de  Pasteur,  descartável,  em  polipropileno,  de
transferência, atoxina.

5.250,00

0109/17 Alan Thiago Mendonça Paz - ME Aquisição  de  papel  higienico,  neutro,  folha  simples,  em  rolo,  com
dimensões 10 cm (largura) x 300 m (comprimento).

5.330,00

0007/17 Prazmed  Comércio  Varejista  de  Gases
Ltda. - ME

Aquisição de gás nitrogênio llíquido comercial. 5.400,00

0201/17 Mercap  -  Comércio  e  Assistência
Técnica em Equipamentos e Instalações
Ltda. 

Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  ultrafreezer,  preventiva  e
corretiva, com reposição de peças.

5.496,00

04132/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de papel indicador de PH, com escala de 0 a 14, graduação
de 1. Embalagem: caixa com 100 tiras.

5.500,00

0208/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de frasco, em vidro, branco borossilicato, transparente, tipo
penicilina, capacidade para 60 ml.

5.775,00

0261/17 Mendlab Comércio e Serviços Técnicos
Ltda. - EPP

Aquisição  de  placa,  de  Petri,  em  poliestireno,  descartável,
transparente, esterilizada por raio gama, com dimensões externas de
100 x 20 mm. 

5.889,00

0147/17 Luana  Comércio  e  Representação  de
Produtos e Serviços de Informática & Cia
Ltda - ME

Aquisição de sistema de videoconferência, possuir câmera, CODEC,
microfone,  controle  remoto  operando  em plataforma dedicada,  não
baseada em PC.  

6.090,00

0216/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de frasco, em vidro borossilicato, branco, transparente, tipo
penicilina, capacidade para 60 ml.

6.240,00

02317/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de pipeta sorológica em poliestireno de alta transparência,
descartável, estéril por raio gama, volume 2 ml.

6.300,00

06279/17 Loccus do Brasil Ltda. Aquisição de minicentrífuga, para microplacas, que permita o uso de
microplaca com mínimo de 96 pocos, tenha capacidade mínima para 2
microplacas, velocidade de até 2500 rpm.

6.400,00

18150/17 Medicalsystem Comércio e Serviços de
Equipamentos Médicos Ltda. 

Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  ultrafreezer,  preventiva  e
corretiva, com reposição de peças.

6.438,00

05052/17 Karruna Comércio e Serviços Ltda. Prestação de serviço de sinalização e identificação de vagas na via de
acesso  e  estacionamento  lateral,  com  o  fornecimento  de  todo  o
material.

6.532,00

13362/17 Hotel Vila Velha Ltda. Prestação de serviço de organização e promoção de evento. 6.600,00
19876/17 R.H. Engenharia Ltda. Prestação de serviço de manutenção de forro de teto, em gesso, com

reparos para infiltração interna, troca de placas e molduras, pintura e
fornecimento de todo material necessário.

6.700,00

07517/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME 

Aqusição  de  Swab  esterilizado,  com  capa  para  acondicionamento,
para microbiologia.

6.750,00

07081/17 Alka  Tecnologia  em  DiagnósticosAquisição  de  kit  de  teste  de  enzimaimunoensaio,  para  detecção 6.778,24
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Dispensa
Número Credor Objeto Valor

Comércio  Importação  e  Exportação  de
Produtos Ltda. 

qualitativa de antígeno norovirus do genogrupo I e II nas amostras de
fezes.

13634/17 Emo  Comércio  e  Servicos  Elétricos  e
Hidráulicos Ltda. - ME

Prestação  de  serviço  de  abertura  de  vala,  para  passagem  de
tubulação, para criação de um caixa com tampa de concreto.

6.800,00

0254/17 Gamboa  Comércio  de  Materiais  e
Serviços em Equipamentos e Instalações
Ltda. - ME 

Prestação de serviço de manutenção de sub estação de prédio e dos
transformadores, preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e
acessórios.

6.859,99

0233/17 Laboar  Comércio  Servicos  e
Representações  de  Equipamentos
Técnicos Ltda.

Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de capela
de fluxo laminar.

6.964,00

0227/17 Bastos Comércio & Servico EIRELLI ME Aquisição de totem, em alumínio, composto com estrutura interna de
metalon, com altura total de 450 cm acima do solo, sendo a torre com
altura deb 350 cm, base 80 cm, parte superior 115 cm.

6.999,99

13513/17 R.H. Engenharia Ltda. Prestação de serviço de pintura de parede. 7.140,00
0177/17 Mendlab Comércio e Serviços Técnicos

Ltda. - EPP 
Aquisição de teste, imunocromático, qualitativo, para identificação de
mycobacterium tuberculosis.

7.199,94

0157/17 MM Manutenção e Serviços Ltda. - ME Prestação  de  serviço  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de
manifold, sartorius 06 saídas.

7.450,00

10729/17 R.H. Engenharia Ltda. Prestação de serviços de manutenção de telhado, com substituição de
telhas, revisão de todo o madeiramento com fornecimeto de todo o
material.

7.500,00

07081/17 Alka  Tecnologia  em  Diagnósticos
Comércio  Importação  e  Exportação  de
Produtos Ltda.

Aquisição  de  kit  de  teste  de  enzimaimunoensaio,  para  detecção
qualitativa de antígeno norovirus do genogrupo I e II.

7.544,32

07042/17 Air Liquide Brasil Ltda Aquisição de dióxido de carbono CO2 (gelo seco), tipo nuggets, forma
sólida.

7.616,00

02190/17 Metary Máquinas e Servicos Ltda. - EPP Prestação de serviços  de manutenção corretiva de autoclave,  com
desmontagem e limpeza geral, lubrificação das engrenagens da porta
e teste de funcionamento.

7.640,00

06203/17 Medicalsystem Comércio e Serviços de
Equipamentos Médicos Ltda. 

Prestação  de  serviços  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  de
refrigerador, com reposição de peças, da marca INDREL.

7.659,40

0022/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME

Aquisição de caixa de papelão, para transporte de amostra de material
biológico, dimensões de 30 X 30 X 30 cm.

7.770,00

0053/17 Agrowal Comércio e Serviços Ltda. Aquisição  de  caixa,  para  gaiola  de  ratos  e  camundongos,  em
polipropileno, dimensões 30 X 30 X 13 cm.

7.800,00

06286/17 Cravfi Serviços e Reformas Ltda. - ME Prestação de serviços de instalação e retirada de luminária. 7.845,00
0105/17 Mirasol  Medical  Comércio  de  Produtos

Hospitalares Ltda. - EPP
Aquisição de saco, plástico, para uso em autoclave, transparente, em
polietileno de alta densidade (PEAD).

7.875,96

17656/17 Marlab - Comércio e Equipamentos para
Laboratórios Ltda. - ME
 

Aquisição  de  microtubo  em  polipropileno,  transparente,  99,9%  de
pureza, capacidade 1,5 a 2,0 ml, com rosca.

7.880,00

04636/17 Laboar  Comércio  Servico  e
Representações  de  Equipamentos
Técnicos Ltda.

Prestação de serviços de manutenção de capela e coifas. 7.895,00

0247/17 Easycom Comércio e Serviços EIRELLI -
ME

Aquisição de scanner de mesa, A4 e ofício. 7.920,00

0211/17 Everaldo Santiago dos Santos ME Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de rede de
gás hospitalar,  com revisão e instalação de pontos e reposição de
peças

7.950,00

02064/17 Laboar  Comércio  Serviços  e
Representações  de  Equipamentos
Técnicos Ltda. - ME

Prestação de serviço de manutenção corretiva de câmera de fluxo,
laminar, com o fornecimento de todo o material.

7.950,00

0193/17 Prazmed  Comércio  Varejista  de  Gases
Ltda. - ME

Aquisição de gás, dioxido de carbono, ulta puro, com pureza mínima
de 99,9999%, gasoso. 

7.990,20

20694/17 Alves Instalações e Projetos Ltda. - Me Prestação de serviço de instalação de sistema elétrico do quadro e de
todos os disjuntores para distribuição de pontos elétricos.

7.998,20

05474/17 Montenegro  Segurança  Eletrônica
EIRELI - ME 

Prestação de serviço de confecção e instalação de cancela eletrônica,
para  controle  de  acesso  de  veículo,  automática,  com  placa
acionadora, botoeira. 

8.000,00

08451/17 Hosana  Comércio  e  Manutenção  de
Equipamentos Científicos Ltda. - ME 

Prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de
microscópio, binocular, com reposição de peças.

8.000,00
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Dispensa
Número Credor Objeto Valor
09890/17 KR  Manutenção  de  Equipamentos

Médicos Hospitalar Ltda. ME
Prestação de serviço de manutenção corretiva de estufa, para cultura,
com fornecimento de todo material.

8.000,00

24203/17 Life  Technologies  Brasil  Comércio  e
Indústria de Produtos para Biotecnologia
Ltda.

Prestação de serviços de manutenção de termociclador, preventiva e
corretiva, com reposição de peças.

8.000,00

04383/17 Alves Instalações e Projetos Ltda. - Me Prestação de serviço de elaboração de projeto elétrico para instalação
de baixa tensão.

10.430,00

03516/17 Carlos Roberto Cardoso Rodrigues - ME Reforma de instalação predial. 14.492,00
Total 369.172,13

Fonte: Auditoria.
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